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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 195/2024
Referência: 2687114/2024

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes
Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 196/2024
Referência: 2687855/2024

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes
Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 197/2024
Referência: 2686552/2024
Interessado: SAS ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Sas Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Sas Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 198/2024
Referência: 2686389/2024
Interessado: FAGNER MAXWELL FERREIRA GOES

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Fagner Maxwell Ferreira Goes, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Fagner Maxwell Ferreira Goes. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 199/2024
Referência: 2665920/2023
Interessado: ECONOMIZE ENERGIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Economize Energia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Economize Energia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 200/2024
Referência: 2685390/2024
Interessado: L.G.E.- ELETRONICA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica L.g.e.- Eletronica Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
L.g.e.- Eletronica Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 201/2024
Referência: 2685418/2024
Interessado: ARTECH SERVICOS DE INSTALACAO E REFRIGERACAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Artech Servicos De Instalacao E Refrigeracao Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Artech Servicos De Instalacao E Refrigeracao Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo
Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:10.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: 0dy82
Página 7/76

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:10.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 202/2024
Referência: 2685456/2024
Interessado: B B COMERCIO E INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica B B Comercio E Instalacao De Equipamentos Eletricos Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) B B Comercio E Instalacao De Equipamentos Eletricos Ltda. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:10.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: 1W5cW
Página 8/76

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:10.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 203/2024
Referência: 2685515/2024
Interessado: LUXX ENERGY INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Luxx Energy Instalacao E Manutencao Eletrica Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Luxx Energy Instalacao E Manutencao Eletrica Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo
Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 204/2024
Referência: 2685608/2024
Interessado: JOÃO DANIEL DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de interrupção de registro João Daniel Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
João Daniel Dos Santos. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 205/2024
Referência: 2685871/2024
Interessado: ARIOSMAR DA SILVA BATISTA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Ariosmar Da Silva Batista, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Ariosmar Da Silva Batista. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 206/2024
Referência: 2685934/2024
Interessado: KAIROS CONSTRUTORA E SANEAMENTO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Kairos Construtora E Saneamento Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Kairos Construtora E Saneamento Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 207/2024
Referência: 2685940/2024
Interessado: FIRME ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Firme Engenharia E Construcao Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Firme Engenharia E Construcao Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 208/2024
Referência: 2685954/2024
Interessado: JANDERSON DO CARMO SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Janderson Do Carmo Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Janderson Do Carmo Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 209/2024
Referência: 2686018/2024
Interessado: EDUARDO LIRA DOS SANTOS,FABIO LIRA DA CUNHA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Eduardo Lira Dos Santos,fabio Lira Da Cunha, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Eduardo Lira Dos Santos,fabio Lira Da
Cunha. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) -
Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 210/2024
Referência: 2686112/2024
Interessado: NORTHPAV PAVIMENTACAO E LOCACAO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Northpav Pavimentacao E Locacao Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Northpav Pavimentacao E Locacao Eireli. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:10.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: DxB1c
Página 16/76

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:10.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 211/2024
Referência: 2686154/2024
Interessado: MRB ENGENHARIA E ENERGIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Mrb Engenharia E Energia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de
dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Mrb Engenharia E Energia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo
Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 212/2024
Referência: 2686161/2024
Interessado: P1 CONSTRUTORA LTDA 

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica P1 Construtora Ltda , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
P1 Construtora Ltda . Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 213/2024
Referência: 2686259/2024
Interessado: JESSICA MARIELLA DE CARVALHO OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Jessica Mariella De Carvalho Oliveira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo
registro (reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Jessica Mariella De Carvalho Oliveira. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 214/2024
Referência: 2686261/2024
Interessado: DINÂMICA SERVIÇOS EMPRESARIAIS DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Dinâmica Serviços Empresariais De Prevenção Contra Incêndio Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Dinâmica Serviços Empresariais De Prevenção Contra Incêndio
Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) -
Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 215/2024
Referência: 2686451/2024
Interessado: FERNANDO CARVALHO SOARES

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Fernando Carvalho Soares, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Fernando Carvalho Soares. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 216/2024
Referência: 2686488/2024
Interessado: MARCIO RIZONILDO AQUINO DE SOUSA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Marcio Rizonildo Aquino De Sousa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Marcio Rizonildo Aquino De Sousa. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 217/2024
Referência: 2686694/2024
Interessado: ALCELIO DE OLIVEIRA VIEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Alcelio De Oliveira Vieira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Alcelio De Oliveira Vieira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 218/2024
Referência: 2686603/2024
Interessado: ANDERSON CORREA DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Anderson Correa Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Anderson Correa Da Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 219/2024
Referência: 2684424/2024
Interessado: ADATA ELECTRONICS BRAZIL SA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Amarildo Almeida De Lima, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Adata Electronics Brazil Sa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Adata Electronics Brazil Sa. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 220/2024
Referência: 2641926/2022 - Auto: 52385/2022
Interessado: EYES NWHERE SISTEMAS INTELIGENTES DE IMAGEM S.A

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Eyes Nwhere Sistemas Inteligentes De Imagem S.a, Considerando o que prevê a Lei
Federal nº 5.194/66, conforme abaixo transcrito:Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do
engenheiro-agrônomo consistem em:(...)g) execução de obras e serviços técnicos;(...) Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº.
6.496/77, a seguir:"Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços
profissionaisreferentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).Art.
2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura eagronomia.Art.
3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24DEZ 1966, e
demais cominações legais". Considerando o disposto na Resolução CONFEA Nº 1.137 DE 31/03/2023, conforme a seguir:"Art. 2º A
ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ouprestação de serviços
relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou
prestação de serviços relativos às profissões abrangidaspelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja
circunscrição for exercida a respectivaatividade". Considerando a Resolução nº 218/73 do CONFEA, que "Discrimina atividades das
diferentes modalidades profissionais daEngenharia, Arquitetura e Agronomia", Art. 9º:"Art. 9º - Compete ao ENGENHEIRO
ELETRÔNICO ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE ELETRÔNICAou ao ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO:I - o
desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a materiais elétricos e eletrônicos;equipamentos
eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e telecomunicações; sistemas de medição e controle elétricoe eletrônico; seus
serviços afins e correlatos". Considerando a Resolução nº 380/93 do CONFEA, que "Discrimina as atribuições provisórias dos
Engenheiros deComputação ou Engenheiros Eletricistas com ênfase em Computação e dá outras providências, em seu Art. 1º:"Art.
1º - Compete ao Engenheiro de Computação ou Engenheiro Eletricista com ênfase em Computação o desempenhodas atividades do
Artigo 9º da Resolução nº 218/73, acrescidas de análise de sistemas computacionais, seus serviços afinse correlatos".
Considerando, pois, a importância para que as atividades relacionadas às redes de telecomunicações, conformeestabelece a
Resolução nº 218/1973 do CONFEA, sejam exercidas por profissional habilitado com a finalidade de: a)Garantir a segurança da
sociedade, principalmente dos transeuntes das vias públicas e evitar os acidentes, que vêmocorrendo com maior frequência; b)
Assegurar a qualidade dos pacotes de serviços ofertados através destas redes .Considerando o papel legal e institucional de defesa
da sociedade atribuído ao Sistema Confea/CREA, conforme preconizaa Lei Federal nº 5.194/1966, no que concerne ao exercício e à
fiscalização das atividades das profissões nela reguladas. Considerando que, ainda que o Recurso tenha sido tempestivo, não
procedem as alegações constantes no seu teor, vistoque a empresa EYES NWHERE SISTEMAS INTELIGENTES DE IMAGENS
LTDA desenvolve atividades no ramo daEngenharia, o que enseja o registro da ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -
ART referente ao TERMO DECONTRATO Nº 022/2020 firmado com o Ministério da Defesa, através do Centro Gestor e Operacional
do Sistema deProteção da Amazônia.Considerando, complementarmente, inclusive, que a empresa possui REGISTRO ATIVO no
CREA-AM, com osprofissionais Eng. da Computação ANGELO VIEIRA DA SILVA e/ou do Eng. Ind. Elétrica AMILTON DE LUCCA
nacondição de Responsáveis Técnicos, motive pelo qual não entendemos a negativa em procederem à regularização doContrato
Público (Nº 022/2020). E ainda, dado os conhecimentos técnicos de tais profissionais, em processos e atividadesreferentes a
materiais elétricos e eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação etelecomunicações; sistemas de
medição e controle elétrico e eletrônico; geração, transmissão, distribuição e utilização daenergia elétrica; processos mecânicos,
máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas e seus serviços afins ecorrelatos, em consonância ao desenvolvimento e
prática do seu objetivo social.Considerando, por derradeiro, que a regularização requerida pelo Crea-AM consiste na exigência do
registro da Anotaçãode Responsabilidade Técnica - ART correspondente ao Contrato fiscalizado, como sendo um instrumento de
defesa doconsumidor, garantindo a qualidade, a confiabilidade e a segurança dos serviços prestados, uma vez que comprova
aparticipação de profissional legalmente habilitado para estes fins. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, para que SEJA NEGADO PROVIMENTO ao RECURSO,
portanto, MANTIDO o Auto deInfração nº 52385/2022, lavrado em 15/03/2022, sob o enquadramento "FALTA DE REGISTRO DE
ART DE EXECUÇÃO" -(REF.: TERMO DE CONTRATO Nº 022/2020, diante das considerações e verificação da documentação
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

apensada o interesse Pessoa Jurídica EYESNWHERE SISTEMAS INTELIGENTES DE IMAGEM S.A, não seja conhecido, uma vez
que não atende às condições de admissibilidade, pois foi protocolado intempestivamente. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 221/2024
Referência: 2650770/2022 - Auto: 55018/2022
Interessado: FIOS TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Fios Tecnologia Da Informacao Ltda, Considerando o que prevê a Lei Federal nº
5.194/66, conforme abaixo transcrito:Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-
agrônomo consistem em:(...)g) execução de obras e serviços técnicos;(...) Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a
seguir:"Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionaisreferentes
à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).Art. 2º - A ART define para
os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura eagronomia.Art. 3º - A falta da ART
sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24DEZ 1966, e demais cominações
legais". Considerando o disposto na Resolução CONFEA Nº 1.137 DE 31/03/2023, conforme a seguir:"Art. 2º A ART é o instrumento
que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ouprestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços
relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for
exercida a respectivaatividade". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, que SEJA NEGADO PROVIMENTO ao mesmo RECURSO, não seja conhecido, uma vez que não
atende às condições de admissibilidade, pois foi protocolado intempestivamente, portanto a ser MANTIDO o Auto de Infração nº
55018/2022, lavrado em 10/08/2022, sob o enquadramento "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO"(REF.: TERMO DE
CONTRATO N° 02/2021, firmado com o Ministério da Economia, através da Superintendência da ZonaFranca de Manaus), com a
capitulação no(a) "Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77, devendo a empresa autuada efetuar o pagamento da multa cabível,
corrigida na forma da Lei, sem prejuízo da obrigatoriedade da regularização do fato gerador,através do Eng. De Comunicações
LÚCIO CASTRO DA COSTA, mediante REQUERIMENTO DE REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA, com o atendimento às
exigências documentais à luz da Resolução Nº 1.050 do CONFEA, que "Dispõesobre a regularização de obras e serviços de
Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação deResponsabilidade Técnica - ART e dá outras providências".
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio
De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 222/2024
Referência: 2650776/2022 - Auto: 55021/2022
Interessado: FIOS TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Fios Tecnologia Da Informacao Ltda, Considerando o que prevê a Lei Federal nº
5.194/66, conforme abaixo transcrito:Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-
agrônomo consistem em:(...)g) execução de obras e serviços técnicos;(...)Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a
seguir:"Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionaisreferentes
à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).Art. 2º - A ART define para
os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura eagronomia.Art. 3º - A falta da ART
sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24DEZ 1966, e demais cominações
legais".Considerando o disposto na Resolução CONFEA Nº 1.137 DE 31/03/2023, conforme a seguir:"Art. 2º A ART é o instrumento
que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ouprestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços
relativos às profissões abrangidaspelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for
exercida a respectivaatividade". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, que SEJA NEGADO PROVIMENTO ao mesmo RECURSO, não seja conhecido, uma vez que não
atende às condições de admissibilidade, pois foi protocolado intempestivamente, portanto a ser MANTIDO o Auto deInfração nº
55021/2022, lavrado em 10/08/2022, sob o enquadramento "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO" -(REF.: TERMO DE
CONTRATO N° 11/2021, firmado em 30/07/2021, com o Ministério da Defesa, através do Comando Militar da Amazônia), com a
capitulação no(a) "Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77, devendo a empresa autuada efetuar opagamento da multa cabível,
corrigida na forma da Lei, sem prejuízo da obrigatoriedade da regularização do fato gerador, através do Eng. De Comunicações
LÚCIO CASTRO DA COSTA, mediante REQUERIMENTO DE REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA, com o atendimento às
exigências documentais à luz da Resolução Nº 1.050 do CONFEA, que "Dispõe sobre a regularização de obras e serviços de
Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação deResponsabilidade Técnica - ART e dá outras providências".
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio
De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 223/2024
Referência: 2653352/2022 - Auto: 55830/2022
Interessado: WINNER BRASIL SOLAR AM LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Winner Brasil Solar Am Ltda, Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966,
estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias,cooperativas e empresas em geral, que se organizem para
executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecidanessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o
competente registro nos Conselhos Regionais, bemcomo o dos profissionais do seu quadro técnico. Considerando que o art. 1º da
Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotaçãodos profissionais legalmente habilitados,
delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para afiscalização do exercício das diversas profissões, em
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestemserviços a terceiros. Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoasjurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e
Agronomia e dá outras providências", a qual prevê:"Art. 2º O registro é a inscrição da pessoa jurídica nos assentamentos do Crea da
circunscrição onde ela inicia suasatividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea"."Art. 3º O
registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviçospara terceiros
envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea.(...) Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da
Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoasjurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea,sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea
"c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando a RESOLUÇÃO N. 218/73 DO CONFEA - Discrimina atividades das diferentes
Modalidades profissionais daEngenharia, Arquitetura e Agronomia, em seu Art. 8º:"Art. 8º - Compete ao ENGENHEIRO
ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADEELETROTÉCNICA:I - o desempenho das atividades 01 a 18 do
artigo 1º desta Resolução, referentes à geração, transmissão, distribuição eutilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e
máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seusserviços afins e correlatos." Considerando, por todo o exposto,
que a empresa desenvolve atividades na ÁREA DA ENGENHARIA (neste casoespecífico, ENGENHARIA ELÉTRICA) e que,
portanto, deve possuir registro no Crea-AM por estar constituída e restarclaro a atuação na referida área vinculada ao Sistema
CONFEA/CREA. Considerando, assim, que segundo consta dos autos, o Crea-AM agiu devidamente quando da lavratura do Auto
deInfração, em face da constatação de infração à legislação vigente, capitulando, adequadamente, a infração cometida e
apenalidade estipulada. Considerando, por derradeiro, que a regularização requerida pelo CREA-AM consiste na exigência do
registro da referidaempresa neste Conselho Regional e, por via de consequência, possuir profissional legalmente habilitado em seu
quadro deresponsabilidade técnica, com atribuições compatíveis para estes fins. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, para que seja acolhido o RECURSO interposto pela
empresa WINNERBRASIL SOLAR AM LTDA para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, dessa forma, a ser MANTIDO o Auto de
InfraçãoNº 55830/2022, lavrado em 03 de outubro de 2022, face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA
JURÍDICA"(INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66), devendo a mesma sanar o fato gerador, como ainda, efetuar
opagamento da multa cabível, em razão da falta de regularização, corrigida na forma da Lei. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 224/2024
Referência: 2669381/2023 - Auto: 61452/2023
Interessado: CLARO S/A

EMENTA: Trata de análise acerca do Auto de Infração n° 61452/2023, lavrado em desfavor da Pessoa JurídicaCLARO S/A (CNPJ
Nº 40.432.544/0243-21 - FILIAL), diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART" - Ref.:CONTRATO Nº 201974170876,

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Claro S/a, Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66, conforme abaixo
transcrito:Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem
em:(...)g) execução de obras e serviços técnicos;(...)Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir:Art. 1º - Todo
contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionaisreferentes à Engenharia, à
Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).Art. 2º - A ART define para os efeitos legais
os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura eagronomia.Art. 3º - A falta da ART sujeitará o
profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24DEZ 1966, e demais cominações legais.
Considerando o disposto na Resolução CONFEA Nº 1137 DE 31/03/2023, conforme a seguir:"Art. 2º A ART é o instrumento que
define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ouprestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços
relativos às profissões abrangidaspelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for
exercida a respectivaatividade".Considerando, neste caso, por fim, que a falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido
e os fatos descritos noauto de infração configura nulidade dos atos processuais, conforme o inciso V do art. 47 da Resolução nº
1.008 do Confea,de 9 de dezembro de 2004. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela NULIDADE do Auto de Infração Nº 61452/2023, lavrado emdesfavor da Pessoa
Jurídica CLARO S/A (CNPJ Nº 40.432.544/0243-21 - FILIAL), diante da irregularidade "FALTA DEREGISTRO DE ART" - Ref.:
CONTRATO Nº 201974170876 firmado com o BANCO DO BRASIL, por infração aos Arts 1° e 3°, ambos da Lei N° 6496/77, em
face de vício insanável na sua origem, mais precisamente a falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos
descritos no auto de infração, por conseguinte, não merecendo prosperar o ato de lavratura do Auto de Infração em questão.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio
De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 225/2024
Referência: 2671552/2023 - Auto: 62285/2023
Interessado: CONDOMINIO SHOPPING PONTA NEGRA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Condominio Shopping Ponta Negra, Considerando o disposto no Artigo 6º, alínea "a"
da Lei Federal n.º 5.194/66:"Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:a) a pessoa
física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais deque trata esta Lei e que
não possua registro nos Conselhos Regionais:b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas
em seu registro;c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras e
serviçossem sua real participação nos trabalhos delas;d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade;e) a
firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aosprofissionais da
Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8ºdesta Lei."Considerando o
disposto no Artigo 7º, alínea "g" da Lei Federal n.º 5.194/66:"Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do
arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em:a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais,
paraestatais, autárquicas e de economia mista eprivada;b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras,
estruturas, transportes, explorações de recursosnaturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;c) estudos,
projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;e)
fiscalização de obras e serviços técnicos;f) direção de obras e serviços técnicos;g) execução de obras e serviços técnicos;h)
produção técnica especializada, industrial ou agropecuária."Considerando, ainda, os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.496/77, a seguir:"Art.
1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionaisreferentes à
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeita à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).""Art. 2º - A ART define para
os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura eagronomia".Considerando o disposto
na Resolução CONFEA Nº 1.137 DE 31/03/2023, conforme a seguir:"Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos
legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ouprestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema
Confea/Crea.Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões
abrangidaspelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a
respectivaatividade". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração n° 62285/2023, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica CONDOMINIO
SHOPPING PONTA NEGRA, em face à irregularidade "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA - LEIGA" -
INFRAÇAO AO ART. 6º, ALÍNEA "A" DA LEI 5194/66, com o pagamento da penalidade (multa) devida, corrigida na forma da Lei.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio
De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 226/2024
Referência: 2671572/2023 - Auto: 62297/2023
Interessado: G C TELECOMUNICACOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal G C Telecomunicacoes Ltda, Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66,
conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuiçõesprofissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo
consistem em: (...) g) execução de obras e serviçostécnicos; (...)Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir:Art.
1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionaisreferentes à
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).Art. 2º - A ART define para os
efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura eagronomia.Art. 3º - A falta da ART
sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24DEZ 1966, e demais cominações
legais.Considerando o disposto na Resolução CONFEA Nº 1.137 DE 31/03/2023, conforme a seguir:"Art. 2º A ART é o instrumento
que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ouprestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços
relativos às profissões abrangidaspelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for
exercida a respectivaatividade". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, para que seja MANTIDO o Auto de Infração n° 62297/2023, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica G
C TELECOMUNICACOES LTDA, diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART"- Ref.: Termo de Contrato nº 191/2019,
firmado com o Ministério da Justiça e Segurança Pública, através da FundaçãoNacional do Índio / Coordenação Regional do Madeira
- AM, com infração capitulada à luz dos Arts. 1º e 3º, ambos da Lei Nº 6.496/77, com a aplicação da penalidade (sanção) devida,
corrigida na forma da Lei. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 227/2024
Referência: 2673846/2023 - Auto: 63212/2023
Interessado: G C TELECOMUNICACOES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal G C Telecomunicacoes Ltda, Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66,
conforme abaixo transcrito:Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo
consistem em:(...)g) execução de obras e serviços técnicos;(...)Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir:Art.
1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionaisreferentes à
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).Art. 2º - A ART define para os
efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura eagronomia.Art. 3º - A falta da ART
sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24DEZ 1966, e demais cominações
legais.Considerando o disposto na Resolução CONFEA Nº 1.137 DE 31/03/2023, conforme a seguir:"Art. 2º A ART é o instrumento
que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ouprestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços
relativos às profissões abrangidaspelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for
exercida a respectivaatividade". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, que seja MANTIDO o Auto de Infração n° 63212/2023, lavrado emdesfavor da Pessoa Jurídica G C
TELECOMUNICACOES LTDA, diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART". Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 228/2024
Referência: 2672742/2023 - Auto: 62777/2023
Interessado: ARC ENGENHARIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES PROFISSIONAIS
CONTIDAS EM SEUS OBJETIVOS SOCIAIS SEM RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA ESSAS ATIVIDADES - por infração ao(a)
Alínea ´e´ do art. 6°, da Lei federal N° 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Arc Engenharia Ltda, Considerando o disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei Federal
nº. 5.194/66, ou seja: que "Exerce ilegalmente a profissão deengenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, a firma, organização ou
sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica,exercer atribuições reservadas aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da
Agronomia, com infringência dodisposto no parágrafo único do Art. 8º desta Lei."Considerando o art. 7º da Lei nº 5.194/66, o qual
discrimina as "atividades e atribuições profissionais do engenheiro, doarquiteto e do engenheiro-agrônomo".Considerando, pois, o
art. 8º e seu Parágrafo único, da referida Lei, o qual prevê "que as atividades e atribuiçõesenunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d",
"e" e "f" do artigo anterior são da competência de pessoas físicas, para tantolegalmente habilitadas". E ainda: "as pessoas jurídicas e
organizações estatais só poderão exercer as atividadesdiscriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a
participação efetiva e autoria declarada deprofissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os
direitos que esta Lei lhe confere."Considerando, complementarmente, os arts. 10 e 16 (§1º e §2º), todos da Resolução nº.
RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13DE DEZEMBRO DE 2019 (Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de
Engenharia eAgronomia e dá outras providências), a saber:(...)Art. 10. O registro de pessoa jurídica deverá ser atualizado no Crea
quando ocorrer:I - qualquer alteração em seu instrumento constitutivo;II - mudança nos dados cadastrais da pessoa jurídica;III -
alteração de responsável técnico; ouIV - alteração no quadro técnico da pessoa jurídica.Art. 16. Responsável técnico é o profissional
legalmente habilitado e registrado ou com visto que assume aresponsabilidade perante o Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia e o contratante pelos aspectos técnicos dasatividades da pessoa jurídica envolvendo o exercício de profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea.§1º O responsável técnico deverá fazer parte do quadro técnico da pessoa jurídica, ter
atribuições total ou parcialmentecompatíveis com o objetivo social da empresa e proceder o registro da respectiva ART de cargo ou
função.§2º Cada pessoa jurídica terá pelo menos um responsável técnico. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 62777/2023 do(a) interessado(a) Arc Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 229/2024
Referência: 2683966/2024
Interessado: PAULO SERGIO NAZARE LIMA

EMENTA: Defere Trata-se do REQUERIMENTO DE EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES, formalizado pelo Eng. de Produção-Eletricista
PAULO SERGIO NAZARELIMA, mediante haver cursado PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM ENGENHARIA ELÉTRICA,
ofertado pela Instituição de EnsinoINSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR BLAURO CARDOSO DE MATTOS - FASERRA.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto
de solicitação de extensão das atribuições profissionais Paulo Sergio Nazare Lima, Considerando que a extensão de atribuições
profissionais deve observar os procedimentos previstos na Resolução nº1.073, de 19 de abril de 2016, que regulamenta a atribuição
de títulos, atividades, competências e campos de atuaçãoprofissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para
efeito de fiscalização do exercício profissional noâmbito da Engenharia e da Agronomia.Considerando os dispositivos legais da
Resolução nº 1073, a seguir:"Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais
para os diplomadosno âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação
profissional, asaber:I - formação de técnico de nível médio;II - especialização para técnico de nível médio;III - superior de graduação
tecnológica;IV - superior de graduação plena ou bacharelado;V - pós-graduação lato sensu (especialização);VI - pós-graduação
stricto sensu (mestrado ou doutorado); eVII - sequencial de formação específica por campo de saber.§ 1º Os cursos regulares de
formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo deverão ser registradose cadastrados nos Creas para efeito
de atribuições, títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais.§ 2º Os níveis de formação profissional
discriminados nos incisos I, III e IV habilitam o diplomado, em cursos reconhecidospelo sistema oficial de ensino brasileiro, ao
registro profissional no Crea na forma estabelecida nos normativos do Confeaque regulam o assunto.§ 3º Os níveis de formação de
que tratam os incisos II, V, VI e VII possibilitam ao profissional já registrado no Crea,diplomado em cursos regulares e com carga
horária que atenda os requisitos estabelecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro, a requerer extensão de atribuições iniciais de
atividades e campos de atuação profissionais na formaestabelecida nesta resolução.""Art. 7º A extensão da atribuição inicial de
atividades, de competências e de campo de atuação profissional no âmbito dasprofissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea
será concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes,mediante análise do projeto pedagógico de curso
comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro,nos níveis de formação profissional discriminados no art. 3º,
cursados com aproveitamento, e por suplementação curricularcomprovadamente regular, dependendo de decisão favorável das
câmaras especializadas pertinentes à atribuiçãorequerida.§ 1º A concessão da extensão da atribuição inicial de atividades e de
campo de atuação profissional no âmbito dasprofissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será em conformidade com a análise
efetuada pelas câmarasespecializadas competentes do Crea da circunscrição na qual se encontra estabelecida a instituição de
ensino ou a sededo campus avançado, conforme o caso."§ 2º A extensão de atribuição é permitida entre modalidades do mesmo
grupo profissional.(...)§ 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento das exigências estabelecidas pelo
sistemaoficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivos cursos, bem como o cadastro da
respectivainstituição de ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/Crea.§ 7º É vedada a alteração do título profissional inicial em
função exclusivamente de extensão de atribuição."Considerando, a acrescer, que o interessado, Sr. PAULO SERGIO NAZARE
LIMAé ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO-ELETRICISTA, com atribuições concedidas pelo CREA-AM previstas no "ARTIGO 9ºDA
RESOLUÇÃO Nº. 218/73 DO CONFEA, COM OBSERVÂNCIA AO SEU ARTIGO 25 E PARÁGRAFO ÚNICO". Considerando, pois,
que a extensão de atribuição deve ser conferida, desde que exista afinidade de habilitação com amodalidade de origem na
graduação, de acordo com o art. 3º, parágrafo único, da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966.Considerando, por fim, que, diante
da análise curricular realizada frente aos parâmetros técnicos de engenharia elétricaestabelecidos pela Câmara Especializada de
Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho - C.E.E.S.T. do CREA-AM,esta concedeu aos egressos do CURSO DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA ELÉTRICA as "ATRIBUIÇÕESCONSTANTES NO "ART. 8º DA RESOLUÇÃO Nº 218/73 DO
CONFEA, QUAIS SEJAM: "O DESEMPENHO DASATIVIDADES 01 A 18 DO ARTIGO 1º DA RESOLUÇÃO Nº 218, REFERENTES
À TRANSMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO EUTILIZAÇÃO DA ENERGIA ELÉTRICA; EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÁQUINAS
ELÉTRICAS; SISTEMAS DEMEDIÇÃO E CONTROLE ELÉTRICOS; SEUS SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS", em consonância
com o ProjetoPedagógico do Curso e sua Grade Curricular, portanto, a enquadrar-se o interessado. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a)
extensão das atribuições profissionais do(a) interessado(a) Paulo Sergio Nazare Lima. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo
Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 230/2024
Referência: 2684564/2024
Interessado: ADRIEL LEON DE OLIVEIRA ABRAHAO

EMENTA: Indefere trata-se do REQUERIMENTO DE EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES,formalizado pelo Eng. Civ./Eng. Eletric.
ADRIEL LEON DE OLIVEIRA ABRAHAO,mediante haver cursado CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA
CLÍNICA,ofertado pela Instituição de Ensino FACULDADE UNYLEYA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto
de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Adriel Leon De Oliveira Abrahao, Considerando que a
extensão de atribuições profissionais deve observar osprocedimentos previstos na Resolução nº 1.073, de 19 de abril de 2016,
queregulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuaçãoprofissionais aos profissionais registrados no
Sistema Confea/Crea para efeito defiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia. Considerando os
dispositivos legais da Resolução nº 1073, a seguir:"Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e decampos de
atuação profissionais para os diplomados no âmbito dasprofissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os
níveisde formação profissional, a saber:I - formação de técnico de nível médio;II - especialização para técnico de nível médio;III -
superior de graduação tecnológica;IV - superior de graduação plena ou bacharelado;V - pós-graduação lato sensu
(especialização);VI - pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); eVII - sequencial de formação específica por campo de
saber.§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminadosnos incisos deste artigo deverão ser registrados e
cadastrados nos Creaspara efeito de atribuições, títulos, atividades, competências e campos deatuação profissionais.§ 2º Os níveis
de formação profissional discriminados nos incisos I, III e IVhabilitam o diplomado, em cursos reconhecidos pelo sistema oficial
deensino brasileiro, ao registro profissional no Crea na forma estabelecida nosnormativos do Confea que regulam o assunto.§ 3º Os
níveis de formação de que tratam os incisos II, V, VI e VIIPOSSIBILITAM AO PROFISSIONAL JÁ REGISTRADO NO CREA,
diplomadoem cursos regulares e com carga horária que atenda os requisitosestabelecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro, a
requererextensão de atribuições iniciais de atividades e campos de atuaçãoprofissionais na forma estabelecida nesta
resolução."..."Art. 7º A extensão da atribuição inicial de atividades, de competências e decampo de atuação profissional no âmbito
das profissões fiscalizadas peloSistema Confea/Crea será concedida pelo Crea aos profissionais registradosadimplentes, mediante
análise do projeto pedagógico de cursocomprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nosníveis de
formação profissional discriminados no art. 3º, cursados comaproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente
regular,dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas pertinentes àatribuição requerida.§ 1º A concessão da
extensão da atribuição inicial de atividades e decampo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas peloSistema
Confea/Crea será em conformidade com a análise efetuada pelascâmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na
qual se encontra estabelecida a instituição de ensino ou a sede do campusavançado, conforme o caso. "§ 2º A extensão de
atribuição é permitida entre modalidades do mesmogrupo profissional.Considerando, complementarmente, que, de maneira análoga,
traçando um paralelo como entendimento firmado pelo CONFEA, com vistas aos casos de Requerimento deAnotação do CURSO
DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM ENGENHARIA DESEGURANÇA DO TRABALHO, cabe enfatizarmos os termos da
DECISÃO Nº PL-1185/2015DO CONFEA - EMENTA: Aprova os posicionamentos acerca de cursos de pós-graduaçãolato sensu
para informação a todos os Creas, a qual PREVÊ:"a) Situação 1: Profissionais que solicitaram a anotação do curso masiniciaram a
pós-graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho antesda conclusão da graduação, ou seja, a iniciaram durante curso de
suasgraduações". Posicionamento: Constatada esta situação, o Crea deveindeferir o registro como Engenheiro de Segurança do
Trabalho,fundamentando-se no fato de que o profissional foi diplomadoirregularmente por afrontar a legislação educacional que rege
o assunto -Lei nº 9.394, de 1996, e Resolução CNE/CES nº 1, de 2007 - visto que orequisito para pós-graduação é a conclusão de
curso superior. Nesse caso,entretanto, poderão ser aproveitadas somente as disciplinas cursadas apósa data de conclusão do curso
de graduação devidamente informada pelaInstituição de Ensino." (...). Considerando, por derradeiro, que a EXTENSÃO DE
ATRIBUIÇÃO deve ser conferida,desde que exista afinidade de habilitação com a modalidade de origem na graduação, deacordo
com o art. 3º, parágrafo único, da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966, o quecaberia ao profissional, na condição de
ENGENHEIRO ELETRICISTA, desde que nãohouvesse a pendência apontada acima. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO do REQUERIMENTO DE
EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES, no interesse do Eng. Civ./Eng.Eletric. ADRIEL LEON DE OLIVEIRA ABRAHAO, por falta de
permissivo legal. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 231/2024
Referência: 2685593/2024
Interessado: A BRITO CONSTRUCOES EIRELI

EMENTA: Defere trata-se do Requerimento de Indicação de Responsabilidade Técnica da pessoa jurídica A
BRITOCONSTRUCOES EIRELI, com sede em ITAQUAQUECETUBA-SP, que indica como Responsável Técnico o Eng.
Eletric.ANTONIO ALBERTO RODRIGUES FERNANDES, residente originalmente na mesma Cidade.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto
de solicitação de inclusao de resp. tecnica A Brito Construcoes Eireli, Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoasjurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e
dá outras providências", cujo seus Artigos 10, 16 (e seusparágrafos) e 17, preveem:"Art. 10. O registro de pessoa jurídica deverá ser
atualizado no Crea quando ocorrer:I - qualquer alteração em seu instrumento constitutivo;II - mudança nos dados cadastrais da
pessoa jurídica;III - alteração de responsável técnico; ouIV - alteração no quadro técnico da pessoa jurídica.Parágrafo único. A
atualização do registro deve ser requerida por representante legal da pessoa jurídica.""Art. 16. Responsável técnico é o profissional
legalmente habilitado e registrado ou com visto que assume aresponsabilidade perante o Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia e o contratante pelos aspectos técnicos dasatividades da pessoa jurídica envolvendo o exercício de profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea.§1º O responsável técnico deverá fazer parte do quadro técnico da pessoa jurídica, ter
atribuições total ou parcialmentecompatíveis com o objetivo social da empresa e proceder o registro da respectiva ART de cargo ou
função.§2º Cada pessoa jurídica terá pelo menos um responsável técnico."Art. 17. O profissional poderá ser responsável técnico por
mais de uma pessoa jurídica."Considerando os termos da DECISÃO NORMATIVA Nº 111, DE 30 DE AGOSTO DE 2017, que
"Dispõe sobre diretrizespara análise das Anotações de Responsabilidade Técnica registradas e os procedimentos para fiscalização
da prática deacobertamento profissional", sobretudo, os dispositivos a seguir:"Art. 5º Vencido o prazo para apresentação dos
documentos e devidas comprovações sem que haja manifestação, ousendo a documentação apresentada pelo profissional
insuficiente para descaracterizar a existência de indícios de exercícioilegal da profissão, por acobertamento profissional, o setor de
fiscalização do Crea deverá proceder à fiscalização no localdas obras ou serviços constantes das ARTs suspeitas, para a
averiguação de ocorrência de infração à alínea "c" do art. 6°da Lei n° 5.194, de 1966. (...)§ 3º No caso de a fiscalização constatar a
ocorrência de acobertamento profissional, deverá ser lavrado um auto deinfração à alínea "c" do art. 6° da Lei n° 5.194, de 1966,
para cada obra ou serviço fiscalizado em que houver talconstatação, nos termos da resolução específica que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução ejulgamento dos processos de infração."Considerando, por derradeiro, a DECISÃO
PL-1865/2022 DO CONFEA, CUJA EMENTA "Determina aos Regionais afastar,na urgência que requer o caso, qualquer limitação
quanto ao número máximo de empresas por responsável técnico, oestabelecimento de cargas horárias mínimas e máximas e
limitadores de distância, e dá outra providência", a qualDECIDIU: "1) DETERMINAR AOS REGIONAIS AFASTAR, NA URGÊNCIA
QUE REQUER O CASO, QUALQUERLIMITAÇÃO QUANTO AO NÚMERO MÁXIMO DE EMPRESAS POR RESPONSÁVEL
TÉCNICO, O ESTABELECIMENTODE CARGAS HORÁRIAS MÍNIMAS E MÁXIMAS E LIMITADORES DE DISTÂNCIA, QUANDO
DA ANÁLISE DEREGISTROS DE PESSOAS JURÍDICAS E DEMAIS PROCESSOS QUE TRATEM DO ASSUNTO; E 2) CASO
OSPEDIDOS DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS APRESENTEM SITUAÇÃO FORA DO COMUM, CABE APENAS
ÀCÂMARA ESPECIALIZADA INSTAURAR, APÓS CONCESSÃO DO PRETENDIDO REGISTRO, PROCEDIMENTO
PARAVERIFICAÇÃO DE SUPOSTA INFRAÇÃO AO DISPOSTO NA ALÍNEA "C" DO ART. 6º DA LEI Nº 5.194, DE
1966(ACOBERTAMENTO)". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) A Brito Construcoes Eireli.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio
De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.
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Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 232/2024
Referência: 2676528/2023
Interessado: EMERSON COÊLHO MARINHO

EMENTA: Defere Requerimento de Anotação de Curso com Extensão de Atribuições. Deferimento.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues, objeto
de solicitação de extensão das atribuições profissionais Emerson Coêlho Marinho, Considerando que a extensão de atribuições
profissionais deve observar os procedimentos previstos na Resolução nº1.073, de 19 de abril de 2016, que regulamenta a atribuição
de títulos, atividades, competências e campos de atuaçãoprofissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para
efeito de fiscalização do exercício profissional noâmbito da Engenharia e da Agronomia.Considerando os dispositivos legais da
Resolução nº 1073, a seguir:"Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais
para os diplomadosno âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação
profissional, asaber:I - formação de técnico de nível médio;II - especialização para técnico de nível médio;III - superior de graduação
tecnológica;IV - superior de graduação plena ou bacharelado;V - pós-graduação lato sensu (especialização);VI - pós-graduação
stricto sensu (mestrado ou doutorado); eVII - sequencial de formação específica por campo de saber.§ 1º Os cursos regulares de
formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo deverão ser registradose cadastrados nos Creas para efeito
de atribuições, títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais.§ 2º Os níveis de formação profissional
discriminados nos incisos I, III e IV habilitam o diplomado, em cursos reconhecidospelo sistema oficial de ensino brasileiro, ao
registro profissional no Crea na forma estabelecida nos normativos do Confeaque regulam o assunto.§ 3º Os níveis de formação de
que tratam os incisos II, V, VI e VII possibilitam ao profissional já registrado no Crea,diplomado em cursos regulares e com carga
horária que atenda os requisitos estabelecidos pelo sistema oficial de ensinobrasileiro, a requerer extensão de atribuições iniciais de
atividades e campos de atuação profissionais na formaestabelecida nesta resolução.""Art. 7º A extensão da atribuição inicial de
atividades, de competências e de campo de atuação profissional no âmbito dasConselho Regional de Engenharia eAgronomia do
AmazonasINFORMAÇÕES DO DESPACHOProtocoloNº 2676528/2023profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será
concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes,mediante análise do projeto pedagógico de curso comprovadamente
regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro,nos níveis de formação profissional discriminados no art. 3º, cursados com
aproveitamento, e por suplementação curricularcomprovadamente regular, dependendo de decisão favorável das câmaras
especializadas pertinentes à atribuiçãorequerida.§ 1º A concessão da extensão da atribuição inicial de atividades e de campo de
atuação profissional no âmbito dasprofissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será em conformidade com a análise efetuada
pelas câmarasespecializadas competentes do Crea da circunscrição na qual se encontra estabelecida a instituição de ensino ou a
sededo campus avançado, conforme o caso."§ 2º A extensão de atribuição é permitida entre modalidades do mesmo grupo
profissional.(...)§ 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento das exigências estabelecidas pelo
sistemaoficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivos cursos, bem como o cadastro da
respectivainstituição de ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/Crea.§ 7º É vedada a alteração do título profissional inicial em
função exclusivamente de extensão de atribuição."Considerando, a acrescer, que o interessado, Sr. EMERSON COÊLHO MARINHO
é ENGENHEIRA ELETRICISTA -ELETRÔNICA, com atribuições previstas no ARTIGO 9º DA RESOLUÇÃO Nº. 218/73 DO
CONFEA, COM OBSERVÂNCIAAO SEU ARTIGO 25 E PARÁGRAFO ÚNICO.Considerando, pois, que a extensão de atribuição
deve ser conferida, desde que exista afinidade de habilitação com amodalidade de origem na graduação, de acordo com o art. 3º,
parágrafo único, da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966.Considerando, por fim, que, diante da análise curricular realizada frente
aos parâmetros técnicos de engenharia elétricaestabelecidos pela Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Segurança do
Trabalho - C.E.E.S.T. do CREA-AM,esta concedeu aos egressos do CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA ELÉTRICA
as "ATRIBUIÇÕESCONSTANTES NO "ART. 8º DA RESOLUÇÃO Nº 218/73 DO CONFEA, QUAIS SEJAM: "O DESEMPENHO
DASATIVIDADES 01 A 18 DO ARTIGO 1º DA RESOLUÇÃO Nº 218, REFERENTES À TRANSMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO
EUTILIZAÇÃO DA ENERGIA ELÉTRICA; EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÁQUINAS ELÉTRICAS; SISTEMAS DEMEDIÇÃO E
CONTROLE ELÉTRICOS; SEUS SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS", em consonância com o ProjetoPedagógico do Curso e sua
Grade Curricular, portanto, a enquadrar-se o interessado, justamente por ser ENGENHEIROELETRICISTA - ELETRÔNICA e ora
requerer atuar na ÁREA DA ENGENHARIA ELÉTRICA - ELETROTÉCNICA. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) extensão das atribuições
profissionais do(a) interessado(a) Emerson Coêlho Marinho. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto
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contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 233/2024
Referência: 2651753/2022
Interessado: RONALDO ACRIS MENEZES

EMENTA: Defere Requerimento de Extensão de Atribuições.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de extensão das atribuições profissionais Ronaldo Acris Menezes, Considerando que a extensão de atribuições
profissionais deve observar os procedimentos previstos na Resolução nº 1.073, de 19 de abril de 2016, que regulamenta a atribuição
de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para
efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia. Considerando os dispositivos legais da
Resolução nº 1073, a seguir: "Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais
para os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação
profissional, a saber: I - formação de técnico de nível médio; II - especialização para técnico de nível médio; III - superior de
graduação tecnológica; IV - superior de graduação plena ou bacharelado; V - pós-graduação lato sensu (especialização); VI - pós-
graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e VII - sequencial de formação específica por campo de saber. § 1º Os cursos
regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo deverão ser registrados e cadastrados nos
Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais. § 2º Os níveis de formação
profissional discriminados nos incisos I, III e IV habilitam o diplomado, em cursos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino
brasileiro, ao registro profissional no Crea na forma estabelecida nos normativos do Confea que regulam o assunto. § 3º Os níveis de
formação de que tratam os incisos II, V, VI e VII possibilitam ao profissional já registrado no Crea, diplomado em cursos regulares e
com carga horária que atenda os requisitos estabelecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro, a requerer extensão de
atribuições iniciais de atividades e campos de atuação profissionais na forma estabelecida nesta resolução." "Art. 7º A extensão da
atribuição inicial de atividades, de competências e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo
Sistema Confea/Crea será concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes, mediante análise do projeto pedagógico
de curso comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de formação profissional discriminados
no art. 3º, cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente regular, dependendo de decisão
favorável das câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida. § 1º A concessão da extensão da atribuição inicial de
atividades e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será em
conformidade com a análise efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na qual se encontra
estabelecida a instituição de ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso. "§ 2º A extensão de atribuição é permitida
entre modalidades do mesmo grupo profissional. (...) § 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento
das exigências estabelecidas pelo sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivos cursos, bem
como o cadastro da respectiva instituição de ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/Crea. § 7º É vedada a alteração do título
profissional inicial em função exclusivamente de extensão de atribuição." Considerando, a acrescer, que o interessado, Sr.
RONALDO ACRIS MENEZES é ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO - ELETRICISTA, com atribuições previstas no "ARTIGO 9º DA
RESOLUÇÃO Nº 218/73 DO CONFEA OBSERVADO O SEU ARTIGO 25". Considerando, pois, que a extensão de atribuição deve
ser conferida, desde que exista afinidade de habilitação com a modalidade de origem na graduação, de acordo com o art. 3º,
parágrafo único, da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966. Considerando, por fim, que, diante da análise curricular realizada frente
aos parâmetros técnicos de engenharia elétrica estabelecidos pela Câmara Especializada de Engenharia Elétrica do CREA-RJ, esta
concedeu aos egressos do "CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU - ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA ELÉTRICA E
DE SISTEMAS DE ENERGIA", as ATRIBUIÇÕES constantes no "ART. 2º DA RESOLUÇÃO Nº 1.076/2016, ASSOCIADAS AO § 1º
DO ART. 5º DA RESOLUÇÃO Nº 1.073/2016, AMBAS DO CONFEA, RESTRITA ÀS ATIVIDADES DE GESTÃO E COORDENAÇÃO
(ATIVIDADE 01), PLANEJAMENTO (ATIVIDADE 02) E AVALIAÇÃO (ATIVIDADE 06), REFERENTES À GESTÃO EM RECURSOS
ENERGÉTICOS". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) extensão das atribuições profissionais do(a) interessado(a) Ronaldo Acris Menezes.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio
De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM
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Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 234/2024
Referência: 2660351/2023
Interessado: INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR BLAURO CARDOSO DE MATTOS

EMENTA: Defere Requerimento de Cadastramento Do Curso Pós Graduação em Eficiência Energética em Edificações.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de cadastramento de cursos Instituto De Ensino Superior Blauro Cardoso De Mattos, Considerando os termos da
RESOLUÇÃO N° 1.073/2016 do Confea, que "Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação
profissionais os profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da
Engenharia e da Agronomia", especificamente o seu ANEXO II, que trata do REGULAMENTO PARA O CADASTRAMENTO DAS
INSTITUIÇÕES DE ENSINO E DE SEUS CURSOS E PARA A ATRIBUIÇÃO DE TÍTULOS, ATIVIDADES E CAMPOS DE
ATUAÇÃO PROFISSIONAIS. Considerando o disposto nos arts. 3º e 4º do referido Regulamento, a saber: "Art. 3º O cadastramento
da instituição de ensino deve ser formalizado por meio do preenchimento do Formulário A constante deste Regulamento,
devidamente comprovado com a apresentação da documentação pertinente, em conformidade com a Lei nº 9.784, de 1999. § 1º A
instituição de ensino deve atualizar seu cadastro sempre que ocorram alterações." "Art. 4º O cadastramento individual de cada curso
regular oferecido pela instituição de ensino no Crea deve ser formalizado por meio do preenchimento do Formulário B constante
deste Regulamento, devidamente comprovado com a apresentação da documentação pertinente em conformidade com a Lei nº
9.784, de 1999. § 1º A instituição de ensino deve atualizar o cadastro individual de cada curso sempre que ocorram alterações no
projeto pedagógico ou em outras informações do formulário B." Considerando que a regularidade do curso em questão foi verificada
através da confirmação de seu cadastro no e-MEC, um sistema eletrônico do Ministério da Educação para consulta on-line sobre a
situação de IES credenciadas. Este banco de dados consta em http://emec.mec.gov.br/emec/nova. Assim, até a presente data,
identificamos o CREDENCIAMENTO da Instituição requerente, bem como, do Curso em questão, ambos em situação ATIVA perante
o Sistema Federal de Educação Superior. Considerando que conforme versa o art. 2º e seus parágrafos 1º e 2º da Res. 1073/16 do
Confea, "o cadastramento no Sistema Confea/Crea é a inscrição da instituição de ensino, bem como dos cursos reconhecidos pelo
sistema oficial de ensino brasileiro que oferece no âmbito das profissões inseridas no Sistema Confea/Crea, nos assentamentos do
Crea em cuja circunscrição encontra-se estabelecida, em atendimento ao disposto nos arts. 10, 11 e 56 da Lei nº 5.194, de 1966",
sendo que "a finalidade do cadastramento é proporcionar ao Crea informações indispensáveis ao processo de registro profissional
dos egressos dos cursos regulares junto ao sistema oficial de ensino brasileiro oferecidos pela instituição de ensino" e que "o
cadastramento citado no caput deste artigo é constituído pelo cadastramento da instituição de ensino e de cada curso regular por ela
oferecido." Considerando, por fim, que foram satisfeitos os requisitos legais para a efetivação do Cadastramento do Curso de PÓS
GRADUAÇÃO LATO SENSU EM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA EM EDIFICAÇÕES , ofertado na modalidade PRESENCIAL pela da
Instituição de Ensino INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR BLAURO CARDOSO DE MATTOS - FaSerra. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do
Requerimento de CADASTRAMENTO do CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA EM
EDIFICAÇÕES, ofertado pela Instituição de Ensino INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR BLAURO CARDOSO DE MATTOS -
FaSerra para fins de permitir a EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES dos egressos nos seguintes termos e de acordo com a Res.
1073/16 do Confea, art. 7º, § 2º: Sem concessão de titulação profissional diversa de sua formação inicial, porém, com ACRÉSCIMO
DE ATRIBUIÇÕES À LUZ RES. 1073/16 DO CONFEA, ART. 5º, § 1º - ATIVIDADES 01, 02, 03, 04 E 08, VOLTADAS AO USO DE
ENERGIA EM EDIFICAÇÕES DE FORMA EFICIENTE, NO CONTEXTO DA RESPECTIVA FORMAÇÃO CURRICULAR, com
análise da Cãmara Especializada Competente. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM
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Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 235/2024
Referência: 2675970/2023
Interessado: SX LED LIGHTING COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

EMENTA: Defere Indicação de responsabilidade Técnica

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Sx Led Lighting Comércio E Serviços Ltda, Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE
13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e
Agronomia e dá outras providências", cujo seus Artigos 10, 16 (e seus parágrafos) e 17, preveem: "Art. 10. O registro de pessoa
jurídica deverá ser atualizado no Crea quando ocorrer: I - qualquer alteração em seu instrumento constitutivo; II - mudança nos
dados cadastrais da pessoa jurídica; III - alteração de responsável técnico; ou IV - alteração no quadro técnico da pessoa jurídica.
Parágrafo único. A atualização do registro deve ser requerida por representante legal da pessoa jurídica." "Art. 16. Responsável
técnico é o profissional legalmente habilitado e registrado ou com visto que assume a responsabilidade perante o Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia e o contratante pelos aspectos técnicos das atividades da pessoa jurídica envolvendo o exercício de
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. §1º O responsável técnico deverá fazer parte do quadro técnico da pessoa
jurídica, ter atribuições total ou parcialmente compatíveis com o objetivo social da empresa e proceder o registro da respectiva ART
de cargo ou função. §2º Cada pessoa jurídica terá pelo menos um responsável técnico. "Art. 17. O profissional poderá ser
responsável técnico por mais de uma pessoa jurídica." Considerando os termos da DECISÃO NORMATIVA Nº 111, DE 30 DE
AGOSTO DE 2017, que "Dispõe sobre diretrizes para análise das Anotações de Responsabilidade Técnica registradas e os
procedimentos para fiscalização da prática de acobertamento profissional", sobretudo, os dispositivos a seguir: "Art. 5º Vencido o
prazo para apresentação dos documentos e devidas comprovações sem que haja manifestação, ou sendo a documentação
apresentada pelo profissional insuficiente para descaracterizar a existência de indícios de exercício ilegal da profissão, por
acobertamento profissional, o setor de fiscalização do Crea deverá proceder à fiscalização no local das obras ou serviços constantes
das ARTs suspeitas, para a averiguação de ocorrência de infração à alínea "c" do art. 6° da Lei n° 5.194, de 1966. (...) § 3º No caso
de a fiscalização constatar a ocorrência de acobertamento profissional, deverá ser lavrado um auto de infração à alínea "c" do art. 6°
da Lei n° 5.194, de 1966, para cada obra ou serviço fiscalizado em que houver tal constatação, nos termos da resolução específica
que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração." Considerando, por
derradeiro, a DECISÃO PL-1865/2022 DO CONFEA, CUJA EMENTA "Determina aos Regionais afastar, na urgência que requer o
caso, qualquer limitação quanto ao número máximo de empresas por responsável técnico, o estabelecimento de cargas horárias
mínimas e máximas e limitadores de distância, e dá outra providência", a qual DECIDIU: "1) DETERMINAR AOS REGIONAIS
AFASTAR, NA URGÊNCIA QUE REQUER O CASO, QUALQUER LIMITAÇÃO QUANTO AO NÚMERO MÁXIMO DE EMPRESAS
POR RESPONSÁVEL TÉCNICO, O ESTABELECIMENTO DE CARGAS HORÁRIAS MÍNIMAS E MÁXIMAS E LIMITADORES DE
DISTÂNCIA, QUANDO DA ANÁLISE DE REGISTROS DE PESSOAS JURÍDICAS E DEMAIS PROCESSOS QUE TRATEM DO
ASSUNTO; E 2) CASO OS PEDIDOS DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS APRESENTEM SITUAÇÃO FORA DO COMUM,
CABE APENAS À CÂMARA ESPECIALIZADA INSTAURAR, APÓS CONCESSÃO DO PRETENDIDO REGISTRO,
PROCEDIMENTO PARA VERIFICAÇÃO DE SUPOSTA INFRAÇÃO AO DISPOSTO NA ALÍNEA "C" DO ART. 6º DA LEI Nº 5.194,
DE 1966 (ACOBERTAMENTO)". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Sx Led Lighting Comércio E
Serviços Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
(2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM
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Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 236/2024
Referência: 2676259/2023
Interessado: WESLEY ALVES DE AZEVEDO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de interrupção de registro Wesley Alves De Azevedo, Considerando o disposto nos Artigos 55 e 63 da Lei nº 5.194/66,
que tratam da obrigatoriedade de registro dos profissionais nos CREAs e o consequente pagamento das anuidades devidas,
respectivamente; Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção do registro é facultado
ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida
formação profissional; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO da interrupção de registro do (a) profissional, Eng. de Controle e Automação WESLEY
ALVES DE AZEVEDO, tendo em vista que não foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de
2003, do CONFEA. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 237/2024
Referência: 2659473/2023
Interessado: ELETRICA PINHEIRO LTDA   

EMENTA: Defere REQUERIMENTO BAIXA DE REGISTRO DE EMPRESA.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de baixa de registro de empresa Eletrica Pinheiro Ltda , Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 5.194/66, a saber:
"Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar
obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." Considerando os termos da
Resolução nº 1.121/2019 do Confea, em suas disposições a seguir: "Art. 2º O registro é a inscrição da pessoa jurídica nos
assentamentos do Crea da circunscrição onde ela inicia suas atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo
Sistema Confea/Crea". "Art. 3º O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute
efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". Art. 29. A pessoa
jurídica poderá requerer o CANCELAMENTO DE SEU REGISTRO perante o Crea da circunscrição onde possui registro. Parágrafo
único. O cancelamento do registro deve ser requerido por representante legal da pessoa jurídica. Art. 30. O cancelamento de registro
de pessoa jurídica será homologado pelas Câmaras Especializadas. Parágrafo único. O cancelamento previsto no caput implicará: I -
a baixa das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs referentes a obras ou serviços executados ou em execução registradas
nos Creas onde a pessoa jurídica requereu ou visou seu registro; II - a baixa dos vistos da pessoa jurídica nos Creas de outras
circunscrições; e III - a baixa das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs de cargo ou função dos responsáveis técnicos e
dos integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica. Art. 31. O cancelamento de registro, a pedido, será concedido à pessoa
jurídica mesmo nos casos em que haja pendência financeira da requerente junto ao Crea. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) baixa de
registro de empresa do(a) interessado(a) Eletrica Pinheiro Ltda . Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 238/2024
Referência: 2677662/2023
Interessado: REDMED COMERCIO E LOCAÇÃO EIRELI

EMENTA: Defere REQUERIMENTO REATIVAÇÃO DE REGISTRO - EMPRESA.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de reativação de registro - empresa Redmed Comercio E Locação Eireli, Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de
1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para
executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. Considerando que o art. 1º da
Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados,
delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e
Agronomia e dá outras providências", cujo seu Art. 3º (e § 1º), Art. 5º e Art. 9º, prevêem: "Artigo 3º: O registro é obrigatório para a
pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". Considerando os termos da DECISÃO NORMATIVA Nº 111, DE 30 DE AGOSTO
DE 2017, que "Dispõe sobre diretrizes para análise das Anotações de Responsabilidade Técnica registradas e os procedimentos
para fiscalização da prática de acobertamento profissional". Considerando, por derradeiro, a DECISÃO PL-1865/2022 DO CONFEA,
CUJA EMENTA "Determina aos Regionais afastar, na urgência que requer o caso, qualquer limitação quanto ao número máximo de
empresas por responsável técnico, o estabelecimento de cargas horárias mínimas e máximas e limitadores de distância, e dá outra
providência", a qual DECIDIU: "1) DETERMINAR AOS REGIONAIS AFASTAR, NA URGÊNCIA QUE REQUER O CASO,
QUALQUER LIMITAÇÃO QUANTO AO NÚMERO MÁXIMO DE EMPRESAS POR RESPONSÁVEL TÉCNICO, O
ESTABELECIMENTO DE CARGAS HORÁRIAS MÍNIMAS E MÁXIMAS E LIMITADORES DE DISTÂNCIA, QUANDO DA ANÁLISE
DE REGISTROS DE PESSOAS JURÍDICAS E DEMAIS PROCESSOS QUE TRATEM DO ASSUNTO; E 2) CASO OS PEDIDOS DE
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS APRESENTEM SITUAÇÃO FORA DO COMUM, CABE APENAS À CÂMARA
ESPECIALIZADA INSTAURAR, APÓS CONCESSÃO DO PRETENDIDO REGISTRO, PROCEDIMENTO PARA VERIFICAÇÃO DE
SUPOSTA INFRAÇÃO AO DISPOSTO NA ALÍNEA "C" DO ART. 6º DA LEI Nº 5.194, DE 1966 (ACOBERTAMENTO)". considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento
do(a) reativação de registro - empresa do(a) interessado(a) Redmed Comercio E Locação Eireli. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 239/2024
Referência: 2677166/2023
Interessado: DJALMA ALMEIDA ARAUJO JUNIOR

EMENTA: Indefere REQUERIMENTO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS (REF.: VISTO PESSOA FÍSICA).

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de solicitações Djalma Almeida Araujo Junior, Considerando que a extensão de atribuições profissionais deve observar os
procedimentos previstos na Resolução nº 1.073, de 19 de abril de 2016, que regulamenta a atribuição de títulos, atividades,
competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização
do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia. Considerando que, embora se tratando de REQUERIMENTO DE
ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS, por ocasião de solicitação de VISTO no CREA-AM, em que profissional identificou a
ausência das ATRIBUIÇÕES originalmente conferidas pelo CREA-PR (ou seja, em razão de havermos suprimido as atribuições
relacionadas à Engenharia Elétrica), o CREA-AM possui interpretação em linha com o disposto no "Art. 3º do Art. 3º da Resolução nº
1.073 do CONFEA, de 19 de abril de 2016", entendendo que, portanto, mesmo diante das justificativas apresentadas pelo CREA-RJ,
s.m.j., não caberia ao Eng. Civ. DJALMA ALMEIDA ARAÚJO JÚNIOR receber as mesmas atribuições concedidas aos egressos da
Universidade Candido Mendes, quais sejam: (1) curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Engenharia Elétrica e (2) curso de Pós-
Graduação Lato Sensu em Eletrônica e Eletromecânica nos seguintes termos, respectivamente: (1): "Artigo 8º da Resolução 218/73,
do CONFEA, restrita às atividades de supervisão (Item 01), estudo e planejamento (Item 02) e condução de trabalho técnico (Item
14) desta Resolução, referentes a utilização da energia elétrica e sistemas de controle elétricos.". (2): "Artigo 9º da resolução 218/73
e no artigo 1º da resolução 427/1999, ambas do confea associadas ao parágrafo 1º do artigo 5º da resolução 1073/2016 do confea,
restritas às atividades de gestão e coordenação (atividade 01), planejamento (atividade 02) e avaliação (atividade 06), referentes a
sistemas de controle eletrônico", eis porque, ratificando a análise anterior: - Período de realização do Curso de Pós-Graduação Lato
Sensu em Eletrônica e Eletromecânica: 02/05/2016 a 06/11/2017 (vide Certificado e Histórico Escolar - Fls. 13 e 14). - Período de
realização do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Engenharia Elétrica: 26/11/2014 a 17/09/2015 (vide Certificado e Histórico
Escolar - Fls. 15 e 16). Considerando, complementarmente, que, de maneira análoga, traçando um paralelo com o entendimento
firmado pelo CONFEA, com vistas aos casos de Requerimento de Anotação do CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM
ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO, cabe enfatizarmos os termos da DECISÃO Nº PL-1185/2015 DO CONFEA -
EMENTA: Aprova os posicionamentos acerca de cursos de pós-graduação lato sensu para informação a todos os Creas.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo INDEFERIMENTO do Requerimento de ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS (REF.: VISTO PESSOA FÍSICA), de
interesse do Eng. Civ. DJALMA ALMEIDA ARAUJO JUNIOR, especificamente no que tange em constar, ipsis litteris, as atribuições
conferidas pelo CREA-SP (conforme definições do CREA-RJ), descritas na CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA FÍSICA E
NEGATIVA DE DÉBITOS Nº 95443/2023 expedida pelo CREA-PR - Fls. 17 e 18, haja vista que o CREA-AM NÃO RECONHECE a
Extensão de Atribuições conferidas por aquele Regional, no que concerne à MODALIDADE ELETRICISTA. Desta forma, que sejam
mantidas apenas as suas respectivas ATRIBUIÇÕES, originárias dos TÍTULOS: ENGENHEIRO CIVIL, TECNÓLOGO EM GESTÃO
AMBIENTAL e ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, a saber: "Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º de
29/06/1973 do CONFEA. Observações: Provisórias do artigo 7º, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Resolução do Confea N.º 313/1986 - Art. 3º. Resolução do Confea N.º 313/1986 - Art. 4º. Resolução do Confea N.º 359/1991 - Art. 4º
de 31/07/1991 do CONFEA". Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM
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Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 240/2024
Referência: 2680586/2023
Interessado: THAIANE NAIARA SIQUEIRA DE JESUS

EMENTA: Indefere REQUERIMENTO DE INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de interrupção de registro Thaiane Naiara Siqueira De Jesus, Considerando o disposto nos Artigos 55 e 63 da Lei nº
5.194/66, que tratam da obrigatoriedade de registro dos profissionais nos CREAs e o consequente pagamento das anuidades
devidas, respectivamente; Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção do registro é
facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o qual seja
exigida formação profissional; Considerando que as atribuições da profissional, como ENGENHEIRA ELETRICISTA, são as
constantes no "ARTIGOS 8º E 9º DA RESOLUCAO N. 218 73 DO CONFEA, COM OBSERVANCIA AO SEU ARTIGO 25 E
PARAGRAFO UNICO". Considerando, o documento acostado pela requerente, às Fls. 13, já se tratando da DECLARAÇÃO emitida
por outra empresa (INSTITUTO CERTI AMAZÔNIA), expressando que a mesma é colaboradora da Instituição desde 23/06/2022,
exercendo o CARGO DE DESENVOLVEDOR DE SOFTWARE EMBARCADO. E, como informação acerca das atividades exercidas
à frente do Cargo, têm-se que a profissional atua no DESENVOLVIMENTO DE FIRMWARE PARA PROJETOS COM
MICROCONTROLADORES, AUXILIA EM DOCUMENTAÇÃO E SUPORTE NOS TESTES DE PRODUTO FINAL. Considerando,
assim, pelas características das atividades acima, restar claro que a FUNÇÃO DE CARGO DE DESENVOLVEDOR DE SOFTWARE
EMBARCADO exige conhecimentos técnicos de ENGENHARIA (ELETRÔNICA) que, portanto, caso a profissional requerente não
fosse ENGENHEIRA DE ELETRICISTA, certamente não estaria ocupando o Cargo em questão, dada às atribuições ao mesmo
vinculadas. Considerando, complementarmente, corroborando com os fundamentos acima, o ANEXO I - GLOSSÁRIO, da Resolução
n° 1.073 do Confea, a qual Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos
profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da
Agronomia; Considerando, por fim, que essas atribuições se enquadram dentre aquelas fiscalizáveis pelo Sistema Confea/Crea,
visto que se utilizam dos conhecimentos adquiridos ao longo do curso de Engenharia e que, dessa forma, fica demonstrado que a
Eng. Eletric. THAIANE NAIARA SIQUEIRA DE JESUS não atende a todas as exigências para interrupção de seu registro
estabelecidas pela Resolução n ° 1.007, de 2003, uma vez que ocupa cargo para o qual são utilizados conhecimentos técnicos
vinculados à ÁREA DA ENGENHARIA ELÉTRICA (especificamente ELETRÔNICA). considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO tendo em vista que não foram
atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, do CONFEA, uma vez que a mesma
desempenha profissão afeta ao Sistema Confea/Crea, o que a obriga, portanto, a continuar registrada no órgão fiscalizador de
exercício profissional (neste caso, o CREA-AM). Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 241/2024
Referência: 2680973/2024
Interessado: RODRIGO DA COSTA PAIVA

EMENTA: Indefere REQUERIMENTO DE INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de interrupção de registro Rodrigo Da Costa Paiva, Considerando o disposto nos Artigos 55 e 63 da Lei nº 5.194/66, que
tratam da obrigatoriedade de registro dos profissionais nos CREAs e o consequente pagamento das anuidades devidas,
respectivamente; Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção do registro é facultado
ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida
formação profissional;  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO tendo em vista que não foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da
Resolução nº 1.007, de 2003, do CONFEA, uma vez que o mesmo desempenha profissão afeta ao Sistema Confea/Crea, o que o
obriga, portanto, a continuar registrado no órgão fiscalizador de exercício profissional (neste caso, o CREA-AM). Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes
Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 242/2024
Referência: 2681119/2024
Interessado: MARCIA PIRANJI MONTEIRO

EMENTA: Indefere REQUERIMENTO DE INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de interrupção de registro Marcia Piranji Monteiro, Considerando o disposto nos Artigos 55 e 63 da Lei nº 5.194/66, que
tratam da obrigatoriedade de registro dos profissionais nos CREAs e o consequente pagamento das anuidades devidas,
respectivamente; Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção do registro é facultado
ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida
formação profissional. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO de interrupção de registro do (a) profissional, Eng. Eletric. MARCIA PIRANJI MONTEIRO,
tendo em vista que não foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, do CONFEA, o
que a obriga, portanto, a continuar registrada no órgão fiscalizador de exercício profissional (neste caso, o CREA-AM). Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes
Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 243/2024
Referência: 2665485/2023
Interessado: VMI SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

EMENTA: Defere REQUERIMENTO REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JURÍDICA.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Vmi Sistemas De Seguranca Ltda, Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de
1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para
executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. Considerando que o art. 1º da
Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados,
delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e
Agronomia e dá outras providências", cujo seu Art. 3º (e § 1º), Art. 5º e Art. 9º, prevêem: "Artigo 3º: O registro é obrigatório para a
pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". "Art. 5° As pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para executar
obras ou serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades
depois de promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." Considerando os
termos da DECISÃO NORMATIVA Nº 111, DE 30 DE AGOSTO DE 2017, que "Dispõe sobre diretrizes para análise das Anotações
de Responsabilidade Técnica registradas e os procedimentos para fiscalização da prática de acobertamento
profissional". Considerando, por derradeiro, a DECISÃO PL-1865/2022 DO CONFEA, CUJA EMENTA "Determina aos Regionais
afastar, na urgência que requer o caso, qualquer limitação quanto ao número máximo de empresas por responsável técnico, o
estabelecimento de cargas horárias mínimas e máximas e limitadores de distância, e dá outra providência", a qual DECIDIU: "1)
DETERMINAR AOS REGIONAIS AFASTAR, NA URGÊNCIA QUE REQUER O CASO, QUALQUER LIMITAÇÃO QUANTO AO
NÚMERO MÁXIMO DE EMPRESAS POR RESPONSÁVEL TÉCNICO, O ESTABELECIMENTO DE CARGAS HORÁRIAS MÍNIMAS
E MÁXIMAS E LIMITADORES DE DISTÂNCIA, QUANDO DA ANÁLISE DE REGISTROS DE PESSOAS JURÍDICAS E DEMAIS
PROCESSOS QUE TRATEM DO ASSUNTO; E 2) CASO OS PEDIDOS DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS APRESENTEM
SITUAÇÃO FORA DO COMUM, CABE APENAS À CÂMARA ESPECIALIZADA INSTAURAR, APÓS CONCESSÃO DO
PRETENDIDO REGISTRO, PROCEDIMENTO PARA VERIFICAÇÃO DE SUPOSTA INFRAÇÃO AO DISPOSTO NA ALÍNEA "C" DO
ART. 6º DA LEI Nº 5.194, DE 1966 (ACOBERTAMENTO)". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a)
interessado(a) Vmi Sistemas De Seguranca Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 244/2024
Referência: 2677595/2023
Interessado: SL ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA

EMENTA: Defere REQUERIMENTO REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JURÍDICA.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Sl Engenharia Hospitalar Ltda, Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de
1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para
executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. Considerando que o art. 1º da
Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados,
delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. "Art. 5° As pessoas jurídicas de direito
privado que se organizem para executar obras ou serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos
profissionais do seu quadro técnico." Considerando os termos da DECISÃO NORMATIVA Nº 111, DE 30 DE AGOSTO DE 2017, que
"Dispõe sobre diretrizes para análise das Anotações de Responsabilidade Técnica registradas e os procedimentos para fiscalização
da prática de acobertamento profissional".Considerando, por derradeiro, a DECISÃO PL-1865/2022 DO CONFEA, CUJA EMENTA
"Determina aos Regionais afastar, na urgência que requer o caso, qualquer limitação quanto ao número máximo de empresas por
responsável técnico, o estabelecimento de cargas horárias mínimas e máximas e limitadores de distância, e dá outra providência", a
qual DECIDIU: "1) DETERMINAR AOS REGIONAIS AFASTAR, NA URGÊNCIA QUE REQUER O CASO, QUALQUER LIMITAÇÃO
QUANTO AO NÚMERO MÁXIMO DE EMPRESAS POR RESPONSÁVEL TÉCNICO, O ESTABELECIMENTO DE CARGAS
HORÁRIAS MÍNIMAS E MÁXIMAS E LIMITADORES DE DISTÂNCIA, QUANDO DA ANÁLISE DE REGISTROS DE PESSOAS
JURÍDICAS E DEMAIS PROCESSOS QUE TRATEM DO ASSUNTO; E 2) CASO OS PEDIDOS DE REGISTRO DE PESSOAS
JURÍDICAS APRESENTEM SITUAÇÃO FORA DO COMUM, CABE APENAS À CÂMARA ESPECIALIZADA INSTAURAR, APÓS
CONCESSÃO DO PRETENDIDO REGISTRO, PROCEDIMENTO PARA VERIFICAÇÃO DE SUPOSTA INFRAÇÃO AO DISPOSTO
NA ALÍNEA "C" DO ART. 6º DA LEI Nº 5.194, DE 1966 (ACOBERTAMENTO)".  considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Sl Engenharia Hospitalar Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 245/2024
Referência: 2682110/2024
Interessado: ELECNOR DO BRASIL LTDA

EMENTA: Defere REQUERIMENTO INCLUSAO DE RESP. TECNICA.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Elecnor Do Brasil Ltda, Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO
DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras
providências", cujo seus Artigos 10, 16 (e seus parágrafos) e 17, preveem: "Art. 10. O registro de pessoa jurídica deverá ser
atualizado no Crea quando ocorrer: I - qualquer alteração em seu instrumento constitutivo; II - mudança nos dados cadastrais da
pessoa jurídica; III - alteração de responsável técnico; ou IV - alteração no quadro técnico da pessoa jurídica. Parágrafo único. A
atualização do registro deve ser requerida por representante legal da pessoa jurídica." "Art. 16. Responsável técnico é o profissional
legalmente habilitado e registrado ou com visto que assume a responsabilidade perante o Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia e o contratante pelos aspectos técnicos das atividades da pessoa jurídica envolvendo o exercício de profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. Considerando os termos da DECISÃO NORMATIVA Nº 111, DE 30 DE AGOSTO DE 2017,
que "Dispõe sobre diretrizes para análise das Anotações de Responsabilidade Técnica registradas e os procedimentos para
fiscalização da prática de acobertamento profissional", sobretudo, os dispositivos a seguir: "Art. 5º Vencido o prazo para
apresentação dos documentos e devidas comprovações sem que haja manifestação, ou sendo a documentação apresentada pelo
profissional insuficiente para descaracterizar a existência de indícios de exercício ilegal da profissão, por acobertamento profissional,
o setor de fiscalização do Crea deverá proceder à fiscalização no local das obras ou serviços constantes das ARTs suspeitas, para a
averiguação de ocorrência de infração à alínea "c" do art. 6° da Lei n° 5.194, de 1966. (...) § 3º No caso de a fiscalização constatar a
ocorrência de acobertamento profissional, deverá ser lavrado um auto de infração à alínea "c" do art. 6° da Lei n° 5.194, de 1966,
para cada obra ou serviço fiscalizado em que houver tal constatação, nos termos da resolução específica que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração." Considerando, por derradeiro, a DECISÃO
PL-1865/2022 DO CONFEA, CUJA EMENTA "Determina aos Regionais afastar, na urgência que requer o caso, qualquer limitação
quanto ao número máximo de empresas por responsável técnico, o estabelecimento de cargas horárias mínimas e máximas e
limitadores de distância, e dá outra providência", a qual DECIDIU: "1) DETERMINAR AOS REGIONAIS AFASTAR, NA URGÊNCIA
QUE REQUER O CASO, QUALQUER LIMITAÇÃO QUANTO AO NÚMERO MÁXIMO DE EMPRESAS POR RESPONSÁVEL
TÉCNICO, O ESTABELECIMENTO DE CARGAS HORÁRIAS MÍNIMAS E MÁXIMAS E LIMITADORES DE DISTÂNCIA, QUANDO
DA ANÁLISE DE REGISTROS DE PESSOAS JURÍDICAS E DEMAIS PROCESSOS QUE TRATEM DO ASSUNTO; E 2) CASO OS
PEDIDOS DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS APRESENTEM SITUAÇÃO FORA DO COMUM, CABE APENAS À CÂMARA
ESPECIALIZADA INSTAURAR, APÓS CONCESSÃO DO PRETENDIDO REGISTRO, PROCEDIMENTO PARA VERIFICAÇÃO DE
SUPOSTA INFRAÇÃO AO DISPOSTO NA ALÍNEA "C" DO ART. 6º DA LEI Nº 5.194, DE 1966 (ACOBERTAMENTO)". considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento
do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Elecnor Do Brasil Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 246/2024
Referência: 2685164/2024
Interessado: SEREDE SERVICOS DE REDE S.A

EMENTA: Defere REQUERIMENTO INCLUSAO DE RESP. TECNICA.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Serede Servicos De Rede S.a, Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e
dá outras providências", cujo seus Artigos 10, 16 (e seus parágrafos) e 17. "Art. 16. Responsável técnico é o profissional legalmente
habilitado e registrado ou com visto que assume a responsabilidade perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e o
contratante pelos aspectos técnicos das atividades da pessoa jurídica envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea. Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas
jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem
registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando os
termos da DECISÃO NORMATIVA Nº 111, DE 30 DE AGOSTO DE 2017, que "Dispõe sobre diretrizes para análise das Anotações
de Responsabilidade Técnica registradas e os procedimentos para fiscalização da prática de acobertamento
profissional". Considerando, por derradeiro, a DECISÃO PL-1865/2022 DO CONFEA, CUJA EMENTA "Determina aos Regionais
afastar, na urgência que requer o caso, qualquer limitação quanto ao número máximo de empresas por responsável técnico, o
estabelecimento de cargas horárias mínimas e máximas e limitadores de distância, e dá outra providência".  considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Serede Servicos De Rede S.a. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral
De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 247/2024
Referência: 2682942/2024
Interessado: ANDRIGO COUTINHO DUARTE

EMENTA: Defere O(A) profissional Eng. Eletric. ANDRIGO COUTINHO DUARTE (na condição de Engenheiro Eletricista) solicita
registro da obra/serviço de engenharia, Objeto do CONTRATO Nº 072/2022 celebrado entre a pessoa jurídica BELFORT
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA (Contratada) com a SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE (Contratante) na condição de Responsável Técnico, cuja Anotação de Responsabilidade Técnica - ART não se
fez à época devida.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Andrigo Coutinho Duarte, Considerando os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.496/77,
a seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais
referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeita à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)"; "Art. 2º - A ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia". Considerando
os artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1137/2023 do Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais,
os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema
Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva
atividade."Considerando o disposto nos artigos 2º e parágrafos 1º e 2º; 3º e parágrafo único e 9º, da Resolução nº 1.050 do Confea,
de 13 de dezembro de 2013, a qual "Dispõe sobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a
devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e dá outras providências", senão vejamos: "Art. 2º A regularização da obra ou
serviço concluído deve ser requerida no Crea em cuja circunscrição foi desenvolvida a atividade pelo profissional que executou a
obra ou prestou o serviço, instruída com cópia dos seguintes documentos: I - formulário da ART devidamente preenchido; II -
documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na execução da obra ou prestação do serviço, indicando
explicitamente o período, o nível de atuação e as atividades desenvolvidas, tais como trabalhos técnicos, correspondências, diário de
obras, livro de ordem, atestado emitido pelo contratante ou documento equivalente; e III - comprovante de pagamento do valor
correspondente à análise de requerimento de regularização de obra ou serviço concluído. § 1º Mediante justificativa fundamentada,
poderá ser aceita como prova de efetiva participação do profissional declaração do contratante, desde que baseada em início de
prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. § 2º A falta de visto do profissional no Crea em cuja
circunscrição a atividade foi desenvolvida não impede a regularização da obra ou serviço, desde que a situação do profissional seja
previamente regularizada." "Art. 3° O requerimento de regularização da obra ou serviço será analisado para verificação da
documentação apresentada, das atribuições do profissional e da atividade descrita, em função da legislação em vigor à época de
sua execução, e após a verificação pelo Crea da existência de obra ou serviço concluído. Paragrafo único. Compete ao Crea,
quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos para averiguar as informações apresentadas." considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento
do(a) registro de art fora de época - res. 1050 do(a) interessado(a) Andrigo Coutinho Duarte. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 248/2024
Referência: 2635216/2021 - Auto: 50782/2021
Interessado: J O SANTOS PUBLICIDADE E EVENTOS

EMENTA: O assunto em exame trata de análise acerca do Auto de Infração n° 50782/2021, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica
J O SANTOS PUBLICIDADE E EVENTOS, diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART" - Ref.: TERMO DE
CONTRATO Nº 018/2018, firmado com a PREFEITURA DE UARINI, NÃO havendo regularizado o fato gerador e nem efetuado o
pagamento da multa respectiva.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal J O Santos Publicidade E Eventos, Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66,
conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo
consistem em: (...) g) execução de obras e serviços técnicos; (...) Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir:
Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). Art. 2º - A ART define para os
efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia. Art. 3º - A falta da ART
sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais
cominações legais. Considerando o disposto na Resolução CONFEA Nº 1.137 DE 31/03/2023, conforme a seguir: "Art. 2º A ART é o
instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos
às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de
serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição
for exercida a respectiva atividade". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO o Auto de Infração n° 50782/2021, lavrado em desfavor da Pessoa
Jurídica J O SANTOS PUBLICIDADE E EVENTOS, diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART" - Ref.: TERMO DE
CONTRATO Nº 018/2018, firmado com a PREFEITURA DE UARINI, com o pagamento da penalidade (multa) devida, corrigida na
forma da Lei, em face da constatação de descumprimento da legislação vigente, precisamente o Art. 1° da Lei 6496/77. Coordenou
a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes
Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 249/2024
Referência: 2637554/2021 - Auto: 51423/2021
Interessado: INSIGHT ENERGIA SERVIÇOS ELETROMECÂNICOS LTDA

EMENTA: O assunto em exame trata-se do Auto de Infração nº 51423/2021, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "INSIGHT
ENERGIA SERVIÇOS ELETROMECÂNICOS LTDA", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO" -
REF.: Contrato N°. 4500013890, conforme capitulação nos Arts 1° e 3°, ambos da Lei N° 6496/77.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Insight Energia Serviços Eletromecânicos Ltda, Considerando a Alínea "e" do Art. 6º da
Lei Federal nº 5.194/66 Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: (...) e) Exerce
ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de
pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do
disposto no parágrafo único do Art. 8º desta Lei." Considerando que Art. 8º e seu Parágrafo único, da referida Lei, preconiza: "Art. 8º
As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas a , b , c , d , e e f do artigo anterior são da competência de pessoas físicas, para
tanto legalmente habilitadas. Parágrafo único. As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades
discriminadas nos art. 7º, com exceção das contidas na alínea " a ", com a participação efetiva e autoria declarada de profissional
legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os direitos que esta lei Ihe confere". Considerando,
complementarmente, a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas
jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 16, prevê: "Art. 16.
Responsável técnico é o profissional legalmente habilitado e registrado ou com visto que assume a responsabilidade perante o
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e o contratante pelos aspectos técnicos das atividades da pessoa jurídica
envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela NULIDADE do Auto de Infração nº 51423/2021,
lavrado em desfavor da pessoa jurídica "INSIGHT ENERGIA SERVIÇOS ELETROMECÂNICOS LTDA" (por infração aos Arts 1° e
3°, ambos da Lei N° 6496/77), tendo em vista a falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no
Auto de Infração.E ainda, que a Gerência de Fiscalização verifique se já houve a regularização do CONTRATO N°. 4500013890
mediante o registro da ART correspondente. E que, caso negativo, realize nova ação fiscalizatória, desta vez, sim, com base na
capitulação atribuída inicialmente - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO" (infração aos Arts 1° e 3°, ambos da Lei N°
6496/77). Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) -
Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 250/2024
Referência: 2642015/2022 - Auto: 52414/2022
Interessado: DOC PAPER LTDA

EMENTA: O assunto em exame trata-se do Auto de Infração nº 52414/2022, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "DOC PAPER
LTDA", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO", conforme capitulação nos Arts 1° e 3°, ambos
da Lei N° 6496/77.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Doc Paper Ltda, Considerando a Alínea "e" do Art. 6º da Lei Federal nº 5.194/66 Art. 6º
Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: (..) e) Exerce ilegalmente a profissão de
engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer
atribuições reservadas aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo
único do Art. 8º desta Lei." Considerando que Art. 8º e seu Parágrafo único, da referida Lei, preconiza: "Art. 8º As atividades e
atribuições enunciadas nas alíneas a , b , c , d , e e f do artigo anterior são da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente
habilitadas. Parágrafo único. As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades discriminadas nos art.
7º, com exceção das contidas na alínea " a ", com a participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e
registrado pelo Conselho Regional, assegurados os direitos que esta lei Ihe confere". Considerando, complementarmente, a
RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos
Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 16, prevê: "Art. 16. Responsável técnico é o
profissional legalmente habilitado e registrado ou com visto que assume a responsabilidade perante o Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia e o contratante pelos aspectos técnicos das atividades da pessoa jurídica envolvendo o exercício de
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela NULIDADE do Auto de Infração nº 52414/2022, lavrado em desfavor da
pessoa jurídica "DOC PAPER LTDA" (por infração aos Arts 1° e 3°, ambos da Lei N° 6496/77), tendo em vista a falta de
correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no Auto de Infração. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 251/2024
Referência: 2646266/2022 - Auto: 53665/2022
Interessado: EVOLUTEMP SERVICOS & INSTALACOES LTDA-ME

EMENTA: O assunto em exame trata de análise acerca do Auto de Infração n° 53665/2022, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica
EVOLUTEMP SERVICOS & INSTALACOES LTDA-ME, diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART" - Ref.: QUARTO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO NÚMERO 01/2018, firmado com o Ministério da Defesa, através da Comissão Regional de Obras
da Décima Segunda Região Militar, NÃO havendo regularizado o fato gerador e nem efetuado o pagamento da multa respectiva.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Evolutemp Servicos & Instalacoes Ltda-me, Considerando o que prevê a Lei Federal nº
5.194/66, conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-
agrônomo consistem em: (...) g) execução de obras e serviços técnicos; (...) Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77,
a seguir: Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais
referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). Art. 2º - A ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia. Art. 3º - A falta
da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais
cominações legais. Considerando o disposto na Resolução CONFEA Nº 1.137 DE 31/03/2023, conforme a seguir: "Art. 2º A ART é o
instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos
às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de
serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição
for exercida a respectiva atividade". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração n° 53665/2022, lavrado em desfavor da Pessoa
Jurídica EVOLUTEMP SERVICOS & INSTALACOES LTDA-ME, diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART" - Ref.:
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NÚMERO 01/2018, firmado com o Ministério da Defesa, através da Comissão Regional
de Obras da Décima Segunda Região Militar, com o pagamento da penalidade (multa) devida, corrigida na forma da Lei, em face da
constatação de descumprimento da legislação vigente, precisamente o Art. 1° da Lei 6496/77. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 252/2024
Referência: 2646866/2022 - Auto: 53852/2022
Interessado: JCS COMERCIO E SERVICOS DE ENERGIA SOLAR LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Jcs Comercio E Servicos De Energia Solar Ltda, Considerando que o art. 59 da Lei nº
5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois
de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.
Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos
profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas
nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é obrigatório para
a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de
27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº
5.194, de 1966. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 53852/2022 do(a) interessado(a) Jcs Comercio E Servicos
De Energia Solar Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 253/2024
Referência: 2647159/2022 - Auto: 53935/2022
Interessado: EVOLUTEMP SERVICOS & INSTALACOES LTDA-ME

EMENTA: O assunto em exame trata de análise acerca do Auto de Infração n° 53935/2022, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica
EVOLUTEMP SERVICOS & INSTALACOES LTDA-ME, diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART" - Ref.: PRIMEIRO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO NÚMERO 08/2021, firmado com o Ministério da Defesa, através da Comissão Regional de Obras
da Décima Segunda Região Militar, NÃO havendo regularizado o fato gerador e nem efetuado o pagamento da multa respectiva.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Evolutemp Servicos & Instalacoes Ltda-me, Considerando o que prevê a Lei Federal nº
5.194/66, conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-
agrônomo consistem em: (...) g) execução de obras e serviços técnicos; (...) Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77,
a seguir: Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais
referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). Art. 2º - A ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia. Art. 3º - A falta
da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais
cominações legais. Considerando o disposto na Resolução CONFEA Nº 1.137 DE 31/03/2023, conforme a seguir: "Art. 2º A ART é o
instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos
às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de
serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição
for exercida a respectiva atividade". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 53935/2022 do(a)
interessado(a) Evolutemp Servicos & Instalacoes Ltda-me. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 254/2024
Referência: 2648419/2022 - Auto: 54353/2022
Interessado: AMAZON PARQUE SOLAR E ELETRICA EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Amazon Parque Solar E Eletrica Eireli, Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de
1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para
executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. Considerando que o art. 1º da
Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados,
delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e
Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade
básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea". Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas
jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistem considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de
Infração nº 56713/2022, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "JABIL INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA" ", em face à irregularidade
"FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA" , devendo a autuada sanar o fato gerador, como ainda, efetuar o pagamento da
multa cabível, EM DOBRO, CORRIGIDA NA FORMA DA LEI (em virtude da caracterização de REINCIDÊNCIA). Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes
Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:11.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: aA51z
Página 71/76

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:11.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 255/2024
Referência: 2656025/2022 - Auto: 56713/2022
Interessado: JABIL INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA

EMENTA: O assunto em exame trata-se do Auto de Infração nº 56713/2022 , lavrado em desfavor da pessoa jurídica "JABIL
INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", não tendo sido regularizado
o fato gerador, bem como, não realizado o pagamento da multa imposta.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Jabil Industrial Do Brasil Ltda, Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966,
estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para
executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. Considerando que o art. 1º da
Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados,
delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e
Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade
básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea". Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas
jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem
registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando, a
acrescer, os termos da RESOLUÇÃO Nº 417/98 do Confea, que Dispõe sobre as empresas industriais enquadráveis nos Artigos 59
e 60 da Lei n.º 5.194/66, a qual prevê: "13 - INDÚSTRIA DE MATERIAL ELÉTRICO, ELETRÔNICO E DE COMUNICAÇÃO 13.01 -
Indústria de fabricação de máquinas, aparelhos e equipamentos para geração, transmissão, distribuição, medição e controle de
energia elétrica, peças e acessórios. 13.02 - Indústria de fabricação de material elétrico. 13.03 - Indústria de fabricação de material
elétrico para veículos, peças e acessórios. 13.04 - Indústria de fabricação de aparelhos elétricos, peças e acessórios, exclusive
odonto-médico-hospitalares. 13.05 - Indústria de fabricação de material eletrônico básico. 13.06 - Indústria de fabricação de
máquinas, aparelhos e equipamentos para informática, peças e acessórios. 13.07 - Indústria de fabricação de cronômetros e relógios
eletrônicos, peças e acessórios. 13.08 - Indústria de fabricação de aparelhos e equipamentos para comunicação e entretenimento,
peças e acessórios. 13.09 - Indústria de reparação ou manutenção de máquinas, aparelhos e equipamentos industriais, comerciais,
elétricos e eletrônicos." Considerando que, que segundo consta dos autos, o Crea-AM agiu devidamente quando da lavratura do
Auto de Infração, em face da constatação de infração à legislação vigente, capitulando, adequadamente, a infração cometida e a
penalidade estipulada. Considerando, por todo o exposto, que a empresa desenvolve atividades no ramo da Engenharia Elétrica
(sobretudo a ELETRÔNICA) e que, portanto, deve registrar-se no Crea-AM por realizar serviços nesta jurisdição, como ainda, por via
de consequência, possuir profissional legalmente habilitado, com atribuições condizentes para estes fins. Considerando, por fim, que
a regularização requerida consiste na exigência do registro da referida empresa neste Conselho Regional, bem como, do (s)
profissional (is) do seu quadro técnico. Considerando, por derradeiro, o previsto na Resolução CONFEA nº 1.008 de 09/12/2004 (que
"Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades"),
em seus artigos a seguir: "Art. 38. Transitada em julgado a decisão, dar-se-á a reincidência se o autuado praticar nova infração
capitulada no mesmo dispositivo legal pela qual tenha sido anteriormente declarado culpado". "Art. 39. Transitada em julgado a
decisão relativa à infração por reincidência, considera-se nova reincidência a prática de nova infração capitulada no mesmo
dispositivo legal". "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade
do interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: (...) § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de
reincidência". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 56713/2022, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "JABIL INDUSTRIAL
DO BRASIL LTDA" ", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA" , devendo a autuada sanar o fato
gerador, como ainda, efetuar o pagamento da multa cabível, EM DOBRO, CORRIGIDA NA FORMA DA LEI (em virtude da
caracterização de REINCIDÊNCIA). Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 256/2024
Referência: 2651796/2022 - Auto: 55346/2022
Interessado: AMAZONTEC MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

EMENTA: - PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES PROFISSIONAIS CONTIDAS EM SEUS OBJETIVOS SOCIAIS SEM
RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA ESSAS ATIVIDADES - por infração ao(a) Alínea ´e´ do art. 6°, da Lei federal N° 5194/66; art. 73
da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Amazontec Manutencao De Equipamentos Hospitalares Ltda, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 55346/2022 do(a) interessado(a) Amazontec Manutencao De Equipamentos Hospitalares Ltda. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues,
Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:11.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: ACWYc
Página 74/76

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:11.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 257/2024
Referência: 2653162/2022 - Auto: 55765/2022
Interessado: VOOLT FABRICACAO E COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Voolt Fabricacao E Comercio De Eletroeletronicos Ltda, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 55765/2022 do(a) interessado(a) Voolt Fabricacao E Comercio De Eletroeletronicos Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2024 - Reunião CEEE - 17/04/2024 das 17:00h às 20:00h
Decisão: 258/2024
Referência: 2667475/2023 - Auto: 60642/2023
Interessado: BEMOL S/A

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 17 de abril de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Bemol S/a, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro
de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade
da falta cometida; CONSIDERANDO que em 15/06/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à
Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal :
60642/2023 do(a) interessado(a) Bemol S/a. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Marcio De Menezes Rodrigues, Valmir Farias (suplente). Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 17 de abril de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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